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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-002-CMO/2022  

    
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002-CMO/2022 

 
 
 
 
  

O município de Oriximiná, por meio da Câmara Municipal de Oriximiná, através da Pregoeira Municipal, designado pela 
portaria Nº 101/2022, de 01 de agosto de 2022, torna público a todos os interessados, que realizará licitação, na modalidade 
de PREGÃO, em sua na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. O Certame será conduzido por servidor 
designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para 
a página eletrônica através do site https://licitanet.com.br/ O servidor terá, as atribuições conforme o que versa as 
Legislações vigentes tais como: coordenar; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital referente ao 
Processo Licitatório, apoiado pela sua equipe de Apoio; terá ainda que conduzir a sessão pública realizando todas as etapas 
do Processo na internet; 
 
O Certame Licitatório tem sua fundamentação legal nas regras estipuladas nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto Municipal nº 1.403/2006, de 21 de outubro de 2006, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
as exigências estabelecidas neste Edital. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão 
Pública do Pregão Eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico PORTAL DO LICITANET (site https://www.licitanet.com.br/). 
 
 
Em caso de discordância existente entre as especificações, ou qualquer disposição deste objeto descritas no PORTAL DO 
LICITANET e as especificações constantes do Anexo I – PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA - deste Edital, 
prevalecerá o que está no Edital.   
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos neste 
Edital, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.   
 

  
DATA: 07/10/2022  
HORÁRIO: 09:30h (horário de Brasília/DF)   
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitanet.com.br/  

PARA MELHOR FORMULAÇÃO DE SUA PROPOSTA, CONSIDERANDO ENCARGOS E PRAZOS PARA ENTREGA VEJA 
A LOCALIZAÇÃO DESTE MUNICÍPIO.  
  
LOCALIZAÇÃO  
O município de Oriximiná pertence a mesorregião Baixo Amazonas e a microrregião Óbidos. A sede municipal apresenta as 
seguintes coordenadas geográficas: 01º 46‟ 00 “S e 55º 51‟ 30” W.Gr.   

LIMITES Ao Norte - Guiana Francesa e Suriname   
A Leste - Município de Óbidos   
Ao Sul - Municípios de Juruti e Terra Santa   
A Oeste - Município de Faro e Estado de Roraima    
Tendo em sua maioria seu acesso via fluvial.  

   

https://licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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1 DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem como objeto a aquisição de materiais permanentes, destinados a atender às necessidades da 

CÂMARA de Oriximiná, conforme descritos na Planilha do Anexo I: Projeto Básico/Termo de Referência deste Edital.   

 
1.1.1 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Projeto Básico/Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse;   
1.1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto; 
 

1.1.3 AS EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO PERMANECER LOGADAS ATÉ O FINAL DA PRESENTE LICITAÇÃO, 
COMO TAMBÉM FICAR ATENTAS ÀS INFORMAÇÕES ENVIADAS ATRAVÉS DO CHAT.   
  
2 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 

da Câmara Municipal de Oriximiná, exercício de 2022, na classificação abaixo:   

  
Dotação Orçamentária:   

0101.010310003.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
 

Classificação econômica:  
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 

 
Elemento de Despesa:  

4.4.90.52.30 – Máquinas e equipamentos energéticos  
4.4.90.52.34 – Maquinas utensílios e equipamentos diversos 
4.4.90.52.35 – Equipamentos de processamento de dados 
4.4.90.52.42 – Mobiliário em geral 

  
Fonte de recursos:  
Recursos Próprios   

                                              
3 DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1 Para participar do pregão, a licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site: 

https://www.licitanet.com.br;  
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 

ao sistema eletrônico. As instruções para cadastro estão contidas no site;  
3.3 O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 
forma eletrônica;   

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;  

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de Oriximiná/PA por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;   

3.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DO LICITANET e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;   
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3.6.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.   

  
 
4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO   
4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem 

a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos;   
4.2 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema, a licitante deverá manifestar o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de Habilitação previstas no edital e seus anexos, e se for o caso, a opção 
pela Lei Complementar 123/06;   

4.3 O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Pregoeira e / ou pelo sistema ou de sua desconexão;  

4.4 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar 
em conformidade com as especificações do ANEXO (PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA);  

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 
previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93;  

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 
documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;  

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada 
data e horário limite estabelecidos;  

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos 
recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:  
a.1 – Para todas as empresas.  

30 dias  90 dias  180 dias  365 dias  

R$ 134,00  R$ 224,00  R$ 305,00  R$ 440,00  

  
b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02. 
 
4.6.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as 
condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 
mencionada em seu preâmbulo;  
4.6.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do 
licitante, não sendo do Município de Oriximiná - PA, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é 
o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 
desconexão;  
4.6.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública 
via internet;  
4.6.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 
ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  
4.6.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante, ou de 
seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico;  

4.6.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Oriximiná, promotora da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;  

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br;/
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4.6.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de 
acesso.  

  
4.7 Não poderão participar desta licitação os interessados:  
4.7.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;   
4.7.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);   
4.7.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente;   
4.7.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  
4.7.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;  
4.7.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.7.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário).  

  
4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.  
4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta 
de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda 
nacional do país;  
4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua estrangeira, 
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado 
neste país;  
4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens constantes da 
proposta de preços;  
4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela 
autenticidade de todos os documentos apresentados;  
4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão atender às 
regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo 
sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.  

   
5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), concomitantemente com 
os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, 
incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão 
Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente,  
a etapa de envio dessa documentação;  
5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas;  
5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela Pregoeira;  
5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;  
5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente 

entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;  

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/


 

 

 
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
Trav. Senador Magalhães Barata, 227 - Centro - CNPJ: 04546941/0001-86 - CEP: 68270-000 
FONE: 3544-1144/1666 

 

    

5 

 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, como despesas 
com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação;  

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha;  

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006;  

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema;  

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;  

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances;  

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no 
sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

   
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA   
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  
6.1.1 Valor unitário e total do item;  
6.1.2 Marca;  
6.1.3 Fabricante;  
6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico/Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;  
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;  
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;  
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
6.6 Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a Sessão Pública do Pregão. É de 

sua inteira responsabilidade, o ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou, pela Pregoeira ou, de sua desconexão com a internet.  

6.7 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação previstas 
no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.8 Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens/lotes. O licitante deverá escolher o item/lote de seu 
interesse e cotar o valor unitário e total para todos os itens/lotes escolhidos.  

6.9 Toda proposta que eventualmente contemple produtos que não corresponda às especificações deste edital, será 
desclassificada.  

6.10 Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação 
de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante.  

6.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas  

6.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
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IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.  

6.13 Poderão ser admitidos, pela Pregoeira, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da 
Administração.  

6.14 Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:  

a) Preço unitário e total, para o item/lote em moeda corrente nacional, em algarismo com, no máximo, 02 (duas) casas 
decimais;  

b) Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas dos produtos ofertados, 
em conformidade com as especificações constantes no Anexo I deste edital;  

c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico.  
d) Formular a proposta em papel timbrado, informar a razão social, o número do CNPJ, endereço completo, o número 

da conta corrente, código da agência e do banco no qual deverão ser efetuados os pagamentos.  
e) Informar, obrigatoriamente, na proposta OS NÚMEROS DE TELEFONE E ENDEREÇO DE E-MAIL PARA CONTATOS 

ATUALIZADOS E VÁLIDOS, A FIM DE FACILITAR AS SOLICITAÇÕES.  
f) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos.  
6.15 Poderão ser admitidos, pela Pregoeira, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da 
Administração.  

  
7 DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO  
7.1 Da abertura da Seção Publica e da formulação de lances:  
7.1.1 A abertura da Sessão Pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital;  
7.1.2 Durante a Sessão Pública, a comunicação entre a Pregoeira e a proponente ocorrerá exclusivamente em campo 
próprio do sistema eletrônico para troca de mensagens, vedada quaisquer outras espécies de comunicações, por 
quaisquer outros meios;  

7.1.2.1 Durante a fase de lances a(s) proponente(s) não poderá(ão) enviar mensagens aa Pregoeira; contudo, receberão 
as mensagens que for por ele enviadas, sendo acessíveis a todos os participantes;  
7.1.3 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Projeto Básico/Termo de Referência;  
7.1.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes;  
7.1.3.2 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que será levada a efeito somente após o 
seu julgamento;  

7.1.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances;  
7.1.5 Iniciada a etapa competitiva, as proponentes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro;  
7.1.6 É incumbência exclusiva das proponentes acompanharem as operações no sistema eletrônico durante a Sessão 
Pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  
7.1.7 As proponentes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da Sessão e as regras 
estabelecidas no Edital;  
7.1.7.1 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pela Pregoeira, 
devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico;  
7.1.7.1.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema;  
7.1.7.2 As proponentes somente poderão oferecer lances inferiores ao último ofertado por elas mesmas;  



 

 

 
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
Trav. Senador Magalhães Barata, 227 - Centro - CNPJ: 04546941/0001-86 - CEP: 68270-000 
FONE: 3544-1144/1666 

 

    

7 

 

7.1.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar;  
7.1.7.4 Durante o transcurso da Sessão Pública, as proponentes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação de quem o propôs;  
7.1.7.5 Se a Pregoeira entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível deverá excluí-lo do sistema, a fim de 
não prejudicar a competitividade;  
7.1.8 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível às proponentes para a recepção dos lances;  
7.1.8.1 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão será suspensa e terá reinício somente 
após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do Certame, por meio exclusivamente no CHAT em campo próprio 
do sistema no Portal do LICITANET, www.licitanet.com.br, onde serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.  

  
7.2 Do modo de disputa:  
7.2.1 Neste Processo Licitatório será adotado o modo de disputa ABERTO E FECHADO, onde as proponentes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado;  
7.2.1.1 No modo de disputa ABERTO E FECHADO a etapa de envio de lances da Sessão Pública terá duração de quinze 
minutos, ao fim dos quais o sistema eletrônico encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada;  
7.2.1.2 Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo;  
7.2.1.2.1 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições supra descritas, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo;  
7.2.1.3 Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade;  

7.2.1.4 Na ausência de lance final e fechado haverá o reinício da etapa fechada para que as demais proponentes, 
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo;  
7.2.1.5 Na hipótese de não haver proponente classificada na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, a Pregoeira poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada;  
7.2.2 Caso as proponentes não apresentem lances, concorrerão com o valor de suas propostas e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá sempre o último lance ofertado.  

 
8 DO BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:   
8.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa; 
de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por 
cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:  
8.2 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser 
contratada;  
8.3 Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do subitem 
anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no caput, estes serão convocados, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
8.4 O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do 
direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006;  
8.5 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento licitatório prossegue com os 
demais licitantes;  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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8.6 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 
regulamento;  
8.7 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado;   
8.8 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:   
8.8.1 No país;   
8.8.2 Por empresas brasileiras;    
8.8.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
8.8.4 8.8.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;   

8.9 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas;    
8.10 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital;   
8.10.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;   
8.10.2 A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2h (duas horas), envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;    
8.10.3 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.   

   
9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.   
9.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado, por item, para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019;    
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível;   

9.2.1 Considera – se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;   
9.2.2 Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital. Também não 
serão consideradas as propostas que impuserem condições diferentes das dispostas nesta licitação, que 
apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou que não atenderem aos requisitos 
mínimos discriminados neste edital;  
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;   
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;   
9.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 2h (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta;   
9.5.1 É facultado aa Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo;    
9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
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for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta;   
9.6 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital;   

9.7 Na situação prevista no subitem anterior, a Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;   
9.8 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor;  
9.9 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;  
9.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;   

9.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital; 
9.12 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade.  

   
10 DA HABILITAÇÃO  
10.1 Como condição prévia ao documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, 
a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/);   

10.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
10.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0;  

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante vencedora e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário;   
10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação;  
10.4 Os documentos abaixo exigidos deverão ser apresentados pela proponente que ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM, 
após disputa. Todos os documentos deverão estar dentro de seus respectivos prazos de validade na data de abertura das 
propostas da Licitação.  

  
10.5 Habilitação Jurídica:   
10.5.1 Cópia (LEGÍVEL) da Cédula de Identidade (RG) de TODOS os sócios da empresa Licitante:  
10.5.1.1 São considerados documento oficial de identidade as carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias 
de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Policias Militares, pelos órgãos Fiscalizadores de exercício profissional 
(Ordens, e Conselhos) Carteira de Identidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe (OAB/ CRM/ CRP), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Passaporte, Carteiras 
expedidas por órgão público que por Lei Federal valem como identidade;  
10.5.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;   
10.5.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;   

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.5.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;   
10.5.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;   

10.5.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;   
10.5.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
10.5.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade o exigir;  
10.5.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.   
  
10.6 Regularidade Fiscal e Trabalhista:   
10.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); podendo ser 
retirada no site www.receita.fazenda.gov.br;   
10.6.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;  
10.6.3 Certidão Negativa de Débito Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, (administrada pela Receita Federal 
do Brasil e pela Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br;  
10.6.4 Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários Estaduais Geridos pela Procuradoria – 
Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ), podendo ser retirada no site www.sefa.pa.gov.br 
(Para Empresa com Domicílio no Estado do Pará); ou expedida pela pelo Site da SEFAZ ou Agência Fazendária da 
Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário (Para Empresa com Domicílio em Outro Estado);  

10.6.5 Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do licitante;  
10.6.6 Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); podendo ser retirada no site 
www.caixa.gov.br;     
10.6.7 Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), para comprovar inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 
do trabalho; podendo ser retirada no site www.tst.jus.br/certidao;  
10.6.8 A Certidão descrita no item 10.6.4, poderá ser apresentada de forma individualizada por cada órgão ou de forma 
consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante;  
10.6.9 A prova de regularidade fiscal e trabalhista das empresas licitantes deverá ser feita por  

Certidão Negativa OU Certidão Positiva com efeitos de Negativa;  
10.6.10 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;   
10.6.11 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação.   

  
10.7 Qualificação Econômico-Financeira.   
10.7.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor de juízo da sede da empresa licitante, 
expedidas até no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da presente Licitação;   
10.7.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis no último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, que comprovam a boa situação da empresa;   

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.sefa.pa.gov.br/
http://www.sefa.pa.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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10.7.2.1 Caso as licitantes prefiram, poderão anexar o Livro Diário de onde foi extraído o Balanço Patrimonial, devidamente 
registrado na Junta Comercial, no lugar do Balanço Patrimonial, sob a prerrogativa de abertura de diligência para anexar tal 
documento caso haja dúvida em relação à sua chancela na entidade competente;   
10.7.2.2 Para aquelas empresas com obrigatoriedade ou adesão voluntária de entrega do SPED, será aceito o Recibo de 
Entrega de Livro Fiscal, acompanhado das Demonstrações Financeiras do último exercício social geradas a partir do próprio 
SPED, devidamente assinadas digitalmente pelo represente legal da empresa e contador;  
10.7.2.3 Para as Sociedades Anônimas, deverá ser apresentada publicação na Imprensa Oficial ou em jornal de grande 
circulação ou por cópia devidamente registrada ou autenticada no Registro do Comércio da Sede ou domicílio;  
10.7.3 A comprovação da real situação financeira da empresa, será avaliada pelos números das demonstrações contábeis em 
função dos índices abaixo, que poderão ser substituídos pelos índices constantes no Balanço Patrimonial da licitante desde 
que correspondam aos solicitados com os resultados requeridos:  

  

• Índice de liquidez corrente – ILC: Indica a capacidade de a empresa saldar seus compromissos de curto prazo 
(menos de 365 dias).    

ILC =    ATIVO CIRCULANTE      ≥ 1,00 
____________________________________ 

PASSIVO CIRCULANTE 

• Índice de liquidez geral – ILG: Indica a capacidade financeira de a empresa liquidar suas obrigações de curto e 
longo prazo:  

ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO   ≥ 1,00  
___________________________________________________________________________ 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
 

• Índice de Solvência Geral: expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento 
do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.  

 

 

ISG = ATIVO TOTAL ≥ 1,00 
___________________________________________________________ 

              PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  
 

• Grau de endividamento – GE: Representa garantia para administração de que a contratação não será afetada por 
possíveis prejuízos da empresa, já que este cálculo permite verificar o quanto as licitantes estão usando de recursos 
de terceiros para a manutenção do funcionamento da empresa e se possuem condição econômico-financeira 
(liquidez) suficiente para dar andamento e conclusão ao objeto contratado. A finalidade precípua da exigência de 
comprovação do Grau de Endividamento é manter a execução continuada do objeto contratado, evidenciando o 
interesse público da Administração.   

 GE = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO ≤ 1,00 
________________________________________________________________________ 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 

10.7.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer um dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do ITEM pertinente;  
10.7.5 As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de encerramento do exercício, 
deverão apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido, relativos ao 
período de sua existência, e o Balanço de Abertura registrado na Junta Comercial com a Certidão de Regularidade Profissional 
- CRP do contador que assinou o balanço;  
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10.7.5.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço de abertura e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;   
10.7.5.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 
conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador.  

  
10.8 Qualificação Técnica   
10.8.1 Um (01) ou mais Atestados de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, apresentado 
em papel timbrado da emitente, com CNPJ’s distintos, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo materiais 
compatíveis com o objeto desta licitação;   
10.8.1.1 O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo representante legal da empresa 
emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função;  

  
a) Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 
empresa proponente ou que possua ao menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócio desta;   
b) Também não será aceito Atestado/Declaração emitido pela própria licitante, sob pena de infringência ao princípio 
da moralidade, posto que a licitante não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação 
técnica.  

  
10.9 Outros Documentos de Habilitação   
10.9.1 Alvará de Funcionamento da sede do licitante com a devida autorização para exercer atividades pertinentes ao 

objeto licitado;  
10.9.2 ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;  
10.9.3 ANEXO V - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;  

10.9.4 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88;  
10.9.5 ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE;  
10.10 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientado que:  
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou Se a licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  

10.11 Os documentos apresentados deverão estar em plena vigência;   
10.11.1 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da proponente. Os documentos 
que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias de 
antecedência da data prevista para apresentação das propostas.  
10.12 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;   
10.13 A Pregoeira reserva – se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar 
necessário;   
10.14 Caso haja a necessidade de envio de documento e/ou anexo por parte da empresa licitante, a Pregoeira fará a 
solicitação através da ferramenta de conversação disponível no sistema eletrônico;   
10.15 Os documentos/anexos deverão ser encaminhados, preferencialmente, em arquivo digitalizado no formato PDF, de 
modo a não permitir sua manipulação, de preferência, assinados digitalmente;  
10.16 Quando solicitado pela Pregoeira, o prazo para envio de documento/anexo complementar para verificação do 
atendimento das especificações técnicas mínimas exigências de cada item do edital será definido pela Pregoeira, e informado 
às licitantes através da ferramenta de conversação do sistema e será de, no mínimo, 2 (duas) horas, contado a partir da 
convocação;  
10.17 Os documentos emitidos vias Internet poderão ser verificadas pela Administração quanto a sua autenticidade e validade 
mediante pesquisa nas respectivas páginas;   
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10.18 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos requeridos 
no presente Edital e seus Anexos;  
10.19 Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste 
Edital e seus Anexos, deverá a Pregoeira considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação 
do disposto na Lei Complementar 123/2006; 

10.20 Poderá a Pregoeira declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for evidente a 
vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida;   
10.21 Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a Pregoeira considerará o proponente 
inabilitado;  
10.22 No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estas deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06);  
10.23 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das ME/EPP, será assegurado às mesmas o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, nos termos do art. 43, §1º, da LC 123/06;  
10.24 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

  
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA E DOCUMENTAÇÃO  
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02h (duas horas), formulada 
em papel timbrado, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:   
11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;  
11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;  
11.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;  
11.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada;  

11.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93);  
11.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos;  
11.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;  
11.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante;  

11.1.9 Razão Social, número do CNPJ/MF e inscrição estadual, endereço completo (incluindo CEP), telefone 
comercial/celular (se houver), e endereço eletrônico (e-mail);  
11.1.10 Dados bancários (nº do banco, nº da agência bancária, nº da conta corrente e nome da praça de pagamento);  
11.1.11 Dados do Representante Legal que irá firmar a contratação, tais como: nome completo, RG e CPF, número do telefone 
(preferencialmente móvel) e endereço eletrônico (e-mail);  
11.1.12 Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais;  
11.1.14 Especificações detalhadas dos produtos ofertados (marca/modelo, quando for o caso), consoante exigências do 
edital; (Obs: As marcas dos produtos deverão ser as mesmas cadastradas na proposta inicial apresentada);  
11.1.15 Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública deste pregão 
eletrônico;  
11.1.16 A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio proprietário ou seu representante legal, se for procurador, 
anexar procuração com poderes para tal, com firma reconhecida em Cartório.  



 

 

 
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
Trav. Senador Magalhães Barata, 227 - Centro - CNPJ: 04546941/0001-86 - CEP: 68270-000 
FONE: 3544-1144/1666 

 

    

14 

 

  
12 DOS RECURSOS   
12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema;   
12.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente;   
12.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade 
do recurso;   
12.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito;   
12.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  

12.5 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita, deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, 
no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;  
12.6 Só será acatado o recurso em memorial descritivo, às mensagens postadas no site só servirão para efeito de 
manifestação de intenção de recorrer.  
12.7 As razões dos recursos deverão relacionar-se com as razões indicadas pela licitante, sob pena de não ser conhecido o 
recurso;  

12.8 Interposto o recurso a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade 
superior;  
12.9 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade competente adjudicará o objeto à 
licitante vencedora e homologará o procedimento;  
12.10 A falta desta manifestação por parte da licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto 
pela Pregoeira ao vencedor;  
12.11 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais.  

  
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:   
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam;   
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar 
o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances;    
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;      
13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.   
13.3 A convocação feita por e-mail dar – se – á de acordo com os dados contidos no site do Portal do LICITANET, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.   

  
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição 
de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados;   
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório;   
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14.3 A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela Pregoeira ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.  

 
 
 
 
15. DA EXECUÇÃO 
15.1 O objeto do edital deverá ser fornecido de acordo com a necessidade do Órgão requisitante, com a respectiva ordem de 
serviço, onde o fornecimento do objeto deverá ser atestado pelo servidor responsável pelo Órgão requisitante, o qual fará a 
verificação, conforme a ordem de serviço e nota fiscal emitida pela licitante.  

   
16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE   
16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente;   
16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 
de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;  

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 
ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de cinco (05) dias, a contar da data de seu recebimento;    
16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração;   
16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:   

16.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 
nº 8.666, de 1993;   
16.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;   
16.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei;   
16.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme Art. 57, caput, II da Lei 8.666/93.   

    
17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL   
17.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e Lei 10.520/2002, e suas 
alterações;   
17.2 Caso seja necessário prorrogar o contrato, poderá ocorrer reajustamento de todas as despesas com o fornecimento 
dos materiais, fretes e mão-de-obra necessária, ferramental, equipamentos, assistência técnica, administração, cessão 
técnica, licenças inerentes às especialidades, inclusive encargos sociais, tributos e seguros, conforme previsto em contrato;  
17.3 A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida de acordo com a variação do índice indicado em 
contrato;  
17.4 Critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices 
específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, 
até a data do adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994).  

  
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO   
18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico/Termo de Referência 
deste Edital.  

   
19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA   
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19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência deste 
Edital.   

   
20 DO PAGAMENTO   
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência deste Edital.   

   
21 DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
21.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for o caso, será 
descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Oriximiná - PA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos 
do art. 81 da  
Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que:  
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de apresentar documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa;    
b) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
c) Não mantiver a proposta;  
d) Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;  
e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
21.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira colocada.  
21.3 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida prévia defesa, 
aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 
10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:  

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;   

b) 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou 
no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;   

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato 
ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE 
ORIXIMINÁ, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual 
da multa a ser aplicada;   

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pelo 
MUNICÍPIO DE ORIXIMINÁ. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;   

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa;   

f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por prazo de 
até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas contratuais; e   

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada;  

h) As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, devidamente justificadas e 
comprovadas, a juízo da Administração.  
21.4 Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.  
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22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO   
22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital;   

22.2 A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica, no sistema https://www.licitanet.com.br;  
22.3 A Pregoeira, com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela elaboração do Projeto Básico/Termo de 
Referência e seus Anexos, quando necessário, bem como de outros setores técnicos da Instituição, decidirá sobre a 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação;  
22.4 A impugnação não possui efeito suspensivo;  
22.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 22.6 As impugnações 
interpostas fora dos prazos não serão conhecidas;  
22.7 Decairá do direito de impugnação o licitante que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no 
edital até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização do pregão;  
22.8 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório, ao menos até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;  
22.9 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br;   
22.10 A Pregoeira, com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela elaboração do Projeto Básico/Termo de 
Referência e seus Anexos, quando necessário, bem como de outros setores técnicos da Instituição, responderá aos pedidos 
de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento dos pedidos;  
22.11 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
Administração;  
22.12 Não serão consideradas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos encaminhados para outros endereços 
eletrônicos que não o supramencionado;  

22.13 Serão imediatamente descartados pedidos de esclarecimentos que intencionem análise prévia de documentações ou 
descrições de modelos de produtos que o licitante almeja apresentar e/ou ofertar para a disputa do certame licitatório, haja 
vista que todas as análises serão efetuadas estritamente em momento oportuno, conforme o estabelecido no instrumento 
convocatório e de acordo com o princípio do julgamento objetivo;  
22.14 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração.  

 
 
23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;   
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira;    
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF;   
23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;   
23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;   
23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação;   

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;   
23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração;   
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23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;   
23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital;   
23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico   https://www.licitanet.com.br e também poderão ser 
lidos e/ou obtidos no endereço licitacao@cmoriximina.pa.gov.br mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados;   
23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
Anexo I: Projeto Básico/Termo de Referência;   
Anexo II: Minuta do Contrato;   
Anexo III: Modelo de Proposta de preços;   
Anexo IV: Modelo de declaração de elaboração independente de proposta;   
Anexo V: Carta de apresentação dos documentos de habilitação;   

Anexo VI: Modelo de Declaração do Inciso XXXIII do Art. 7º da CF/88;  
Anexo VII: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP;   
23.13 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas pelo e-mail 
https://www.licitanet.com.br;   
23.14 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será o da Comarca de 
Oriximiná/PA.   

   
Oriximiná, 23 de setembro de 2022.     

 
 
 
 
  

_________________________________  
Gilmara de Carvalho Dias Varjão  

Pregoeira 
    

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.oriximina.pa.gov.br/
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ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

Aquisição de materiais permanentes, destinados a atender às necessidades da Câmara de Oriximiná, conforme 
descritos na Planilha do Anexo I: Projeto Básico/Termo de Referência deste Edital. 
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OBJETO   

 A presente licitação tem como objeto aquisição de materiais permanentes, destinados a atender às necessidades da 
CÂMARA de Oriximiná, conforme descritos na Planilha do Anexo I: Projeto Básico/Termo de Referência deste Edital.   

  
1. JUSTIFICATIVA  

  
A aquisição de materiais permanentes em geral é necessária para uma melhor prestação do serviço desenvolvido 

por esta Casa de Leis, dentro de suas atividades internas e externas, para o melhor atendimento ao público do Município 
de Oriximiná. A aquisição desses materiais irá beneficiar não somente a administração, como também o público.  Para que 
possa de forma rápida e eficiente disponibilizar de forma transparente as informações que atenderão não só a legislação 
como também a quem tiver interesse na mesma desde que não seja informação sigilosa.  

Neste contexto, a presente é de extrema necessidade para a administração pública desenvolver um trabalho de 
qualidade em tempo hábil que atende os anseios da sociedade e a Legislação vigente.  

Desse modo, com a recente aquisição, busca-se assegurar a oferta contínua e eficiente dos serviços da Câmara 
Municipal de Oriximiná.  

  

2. OBJETIVO  

Adquirir material permanentes são necessários à manutenção das atividades desempenhadas por esta 
Administração visando a plena garantia deveres desta Casa de Leis, bem como dos direitos da sociedade previstos na 
legislação vigente.  

  
3. SITUAÇÃO ESPERADA AO FINAL DO PROJETO  

  

Espera-se que a aquisição de materiais permanentes, ocorra com as especificações pré-estabelecidas, sejam 
pautadas no princípio da economicidade para a administração e que possam de fato atender as demandas desta Casa de 
Leis garantindo a manutenção e continuidade dos serviços prestados à sociedade.  

 
5. VIGÊNCIA, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

5.1 O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2022, contados a partir da data de assinatura do contrato. 
Podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.   
5.2 O prazo de entrega do objeto licitado será para até 10 (dez) dias, logo após a apresentação da Ordem de Compra 
emitida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal de Oriximiná, considerando o tipo do produto e a sua utilização, 
e em caso de descumprimento deste prazo a licitante/contratada estará passível de sanções administrativas.  
5.3 A entrega dos bens será de forma parcelada, conforme a demanda e rigorosamente de acordo com as 
especificações da respectiva proposta e do Termo de Referência, em conformidade com a requisição expedida pelo Setor 
de Compras da Câmara Municipal de Oriximiná que indicará o item, quantitativo, local de entrega e demais dados 
necessários.   
5.4 Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer dos bens/materiais que não esteja 
de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus para a administração pública.   
 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA     

a) A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Termo de   Referência;    
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b) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;    
c) A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente 
aplicável ao objeto deste Termo de Referência;    

d) A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada a CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes da execução do objeto, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam 
surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, 
empregadas ou ajustadas na execução do objeto;    
e) Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto qualquer relação de emprego 
entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;   
f) A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, tais como salários, encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros 
benefícios exigidos.    
g) A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;    
h) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da  
CONTRATANTE;    
i) Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;    
j) Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;    
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE;    
l) Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo por motivo de força 
maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE;  
m) Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela CONTRATANTE.  
n) Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem a surgir da 
contratação;    
o) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam 
compatíveis com o regime de direito público.   
p) Dar plena garantia e qualidade do material, e que este após a entrega, possua a validade mínima de 10 meses, 
imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega em desconformidade com especificado no Edital, 
caso não seja possível a troca imediata, tudo a encargo da CONTRATADA.  

 

 Dotação Orçamentária:   
0101.010310003.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
 

Classificação econômica:  
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 

 
Elemento de Despesa:  

4.4.90.52.30 – Máquinas e equipamentos energéticos  
4.4.90.52.34 – Maquinas utensílios e equipamentos diversos 
4.4.90.52.35 – Equipamentos de processamento de dados 

4.4.90.52.42 – Mobiliário em geral 

  
Fonte de recursos:  
Recursos Próprios   
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7. Obrigações da Contratante   

7.1 Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente 
aplicáveis ao objeto deste Termo.   
7.2 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas disposições da Lei 
n°. 8.666/93 e suas alterações.   
7.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução.   
7.4 Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato impeditivo imputado 
ao FORNECEDOR.   
7.5 Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) fora das especificações deste Termo de Referência.   
7.6 Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo.   
7.7 Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue.   
7.8 Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e pertinente ao objeto.   
7.9 Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da Contratada, bem 
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 
7.10 Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do contrato, fixando 
prazo para sua correção.   
7.11 Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por intermédio de servidor designado para 
atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos 
relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação contratual.   
  
8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO   

  
8.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal do contrato o Sr. JOELISON 
CARVALHO GODINHO inscrito no CPF: 679.278.662-49, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da 
Lei 8.666/93, cabendo dentre outros:    
a) Solicitar a execução dos objetos mencionados;    
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para regularização das falhas 
ou defeitos observados;    
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência;    
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 
as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;    
e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as ocorrências de 
indisponibilidade;    
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas aplicadas à 
CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.    
g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA, ficando esta 
responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado.    
h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, encarregados da fiscalização 
do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito.    
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão se a CONTRATADA 
cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento 
contratual.    
j) É vedado a Câmara Municipal e ao fiscal designado, exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
reportando se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.    
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k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração do Contratante, para 
representá-lo sempre que for necessário.    
  

GESTOR DO CONTRATO:  

  
OBS 1: O gestor do contrato e o fiscal do contrato exercem atividades incompatíveis umas com as outras, especialmente 
aquelas que envolvam a prática de atos e, posteriormente, a revisão desses mesmos atos, o que pode comprometer a 
imparcialidade e, por conseguinte, a execução do contrato. A figura do gestor dos contratos é obrigatória.  

  
FISCAL DO CONTRATO:   

  
OBS 1: A fiscalização da execução do contrato deve ser realizada por servidor com conhecimento técnico.  
É permitida a contratação de terceiros para assistir o servidor designado para a fiscalização do contrato e subsidiá-lo de 
informações técnicas.  
É aconselhável a indicação do nome do Fiscal do Contrato e a fixação de suas atribuições.  

   
9. PAGAMENTO  

  
9.1 O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.   
9.2 Banco: _ , Agência: nº. _ , Conta Corrente: nº__   
9.3 Considera – se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato.   
9.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal (mencionada 
no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993), constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais.   
9.4.1 Constatando-se a situação de irregularidade da empresa contratada, junto aos sítios eletrônicos oficiais, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.   
9.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.   
9.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.   
9.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
9.8 Constatando–se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.   
9.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.   
9.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.     
9.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.    
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9.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.    
9.13 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
da contratante.   
9.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.   
9.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.   
   
10. Reajuste   
10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.    
10.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.    
10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste.     
10.3 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
10.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.    
10.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.    
10.6 O reajuste será realizado por apostilamento.    
   
11. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    

11.1 Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades conforme a seguir:    
11.2 A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar – se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Pará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.    
11.3 Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas neste instrumento, a SEFIN poderá, garantida a prévia defesa da empresa, que deverá ser apresentada no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes 
sanções:    
I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes;    
II Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor contratado;    
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ORIXIMINÁ pelo prazo de até 2 (dois) anos; e    
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.    
11.4 Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela empresa, a esta será aplicada multa 
moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, 
limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido.    
11.5 O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido pela SEFIN, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis após a respectiva notificação.    
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11.6 Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por ocasião do pagamento posterior 
a ser efetuado pelo CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ ou cobrada judicialmente.    
11.7 Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.    
  

12. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.    

12.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances.   

   

13. Declaração do Solicitante   

13.1 Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 

VALOR VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
R$ 

1 

GELADEIRA/REFRIGERADOR FROST FREE 310 LITROS 
Especificação: Acabamento Lateral: Branco Garantia do Produto: 
1 ano Classificação Energética: A Frequência: 60 Hz Altura do 
produto: 171,5 cm Largura do produto: 60 cm Profundidade do 
produto embalado: 65,7 cm Profundidade com porta aberta: 116,4 
cm Profundidade do produto: 61 cm Largura porta aberta: 90° sem 
puxador 62 cm Profundidade do gabinete sem porta: 54,6 cm 
Peso do produto: 52 kg Profundidade com porta e sem puxador: 
61,8 cm Largura Porta aberta 90° com puxador n/a Cor: Branco 
Capacidade Líquida do Refrigerador (L): 247 Capacidade Líquida 
do Freezer (L): 63 Capacidade Total de Armazenamento (L): 310 
Capacidade Bruta do Refrigerador (L): 252 Capacidade Bruta do 
Freezer (L): 63 Capacidade Total Bruta (L): 315 

  1 UNIDADE  - - 

2 

FREEZER VERTICAL, 121 LITROS, COR BRANCO - CVU18 - 
220 VOLTS 
Especificação: Especificações: Com 3 Cestos Removíveis Com 
Porta utilizável Não contém CFC Com Degelo Manual Formato: 
Vertical Portas: 1 Capacidade bruta: 166 litros Capacidade 
líquida: 121 litros Alimentação: Voltagem: 220 Volts Classificação 
energética: A Consumo aproximado de energia: 37 KWh 
Dimensões: Tamanho (AxLxP): 129,8 x 48,3 x 62 cm Peso: 36 Kg 

  1 UNIDADE  - - 

3 

SMART TV LED 43" FULL HD, 2 HDMI, 1 USB, WI-FI, HDR 
Especificação: SISTEMA OPERACIONAL TIZEN E DOLBY 
DIGITAL PLUS; Tamanho da tela: 43? Tecnologia do visor: UHD 
Resolução: 1080p Taxa de atualização: 60 Componentes 
incluídos: 1 Smart TV - Controle Remoto - Baterias - Manual do 
Usuário - Cabo de energia Tecnologia de conectividade: Wi-fi 
Dimensões do item C: 97.9 x 17 x 59.9 centímetros 

  1 UNIDADE  - - 
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4 

KIT COMPLETO DOBLÔ 20 FLEX AZUL 
Especificação: Kit Completo destinado à limpeza úmida de pisos 
que conta com todos os itens necessários para a utilização: 01 
unidade - Balde com capacidade para 20 Litros. 01 unidade - 
Espremedor Lateral que pode ser utilizado com mops 
convencionais e, também com mops Planos. 01 unidade - 
Reservatório para água limpa com 8 Litros 01 unidade -Cabo de 
alumínio extensível com 1,40 m 01 unidade - Garra Euro Plástica 
02 unidades - Refis de algodão Crú - 300 gramas 01 unidade 
Placa Sinalizadora Compact - Piso Molhado 

  1 UNIDADE  - - 

5 

FOGÃO 4 BOCAS DE PISO BALI COM FORNO LIMPA FÁCIL, 
BRANCO – 4080 
Especificação: Diferenciais 2 Queimadores. Forno limpa fácil 
Facilidade na hora de limpar. Botões removíveis: Facilita a 
limpeza do produto. Puxador de aço super-reforçado para mais 
segurança. Acendimento Manual Bocas 4. Capacidade do Forno 
56 L. Gás GLP. Pressão do Gás 2,8kPa. Potência 9,6 Kw. 
Classificação Mesa: A / Forno: C. Garantia do Fornecedor 01 ano. 

  1 UNIDADE  - - 

6 

LIQUIDIFICADOR 110V, EASY POWER 550W - L-550-W 
Especificação: Potência 500W. Capacidade Total: 1,5 Litros útil. 
Resistente a quedas e riscos. Lâminas em inox. 2 velocidades + 
pulsar. Função autolimpeza. Jarra. BPA Free + Sem Cheiro. 
Guarda-fio e Porta Plug. 

  1 UNIDADE  - - 

7 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 1400W PARA USO 
DOMÉSTICO COM MANGUEIRA ALTA PRESSÃO 3 M 
Especificação: Voltagem 220V. Trava de segurança da pistola de 
jato. Garantia do Fabricante 1 ano. Altura Do Produto 58 cm. 
Largura Do Produto 26,5 cm. Profundidade Do Produto 26,5 cm. 
Peso Do Produto de 5,0 a 6,0kg. Altura Do Produto Embalado de 
50 a 70 cm. Largura Do Produto Embalado 32 cm. Peso Do 
Produto Embalado 6,7kg. Profundidade Do Produto Embalado 
27,5 cm. Proteção Térmica Para Motor Sim. Consumo De Energia 
(KW/H) 1,45kW/h. Frequência 60Hz. Vazão Máxima De Água 
(L/H) 300. Máx. Temperatura De Entrada Da Água (°C) 40°C. 
Comprimento Do Cabo Elétrico (M) 5,0m. Enrolador Do Cabo 
Elétrico Manual. Comprimento Da Mangueira (M) 3,0m. Alcance 
Total (M) 9,0m. Acessórios Inclusos Mangueira aplicador de 
detergente bico vario e agulha de limpeza. Compartimento De 
Acessórios Sim. Alça Para Transporte Sim. Rodas Para 
Transporte Sim. Pistola Sim. 

  1 UNIDADE  - - 

8 

FRAGMENTADORA TRITURADOR DE PAPEL COM 
CAPACIDADE DE TRITURAR 10 FOLHAS-CESTO 20L 
Especificação: Cor: Preto Capacidade de Folhas: 10 Capacidade 
do Cesto: 20L Abertura da fenda: 220mm Posições Chave 
seletora: 3 - Auto/Off/Ver 110V ou Bivolt Nível de segurança: P-4 
(Norma DIN 66399) Nível de Ruído: Menor que 70db 

  3 UNIDADE  - - 
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9 

AR-CONDICIONADO SPLIT HI WALL DUAL INVERTER 12000 
BTUS FRIO-220V 
Especificação: Tecnologia INVERTER. Tipo de Ciclo: 
Quente/Frio; Características e Funções: Compatível com 
Assistente Pessoal Desliga as Luzes do Visor Função Dormir 
Função Timer Suporte à Wi-Fi; Gás Refrigerante R-410A; Tensão 
/ Voltagem: 220V; Consumo Mensal: 22.8kWh 

  4 UNIDADE  - - 

10 

AR CONDICIONADO PISO TETO INVERTER 60000 BTUS 
GREE QUENTE E FRIO 220V MONOFÁSICO 
Especificação: - Tecnologia INVERTER;- Modelo: 
GUHD60ND3FO; - Voltagem: 220V Monofásico; - Frequência: 60 
Hz; - Potência da Condensadora: 6300W; - Potência da 
Evaporadora: 250W; - Capacidade: 60.000 BTUs; - Gás 
Refrigerante: R410a; - Cor Predominante: Branco; - Ciclo: 
Quente/Frio;- Dimensões da unidade externa (LxAxC): 108,5 x 
42,5 x 136,5 cm; - Dimensões da unidade interna (LxAxC): 170 x 
70 x 24,5 cm;- Dimensões aprox. da unidade externa/interna 
(LxAxC): 114,3 x 47,8 x 150,5 cm / 114,3 x 47,8 x 150,5 cm; - Peso 
líquido da unidade interna/externa: 93 kg / 48 kg; - Peso bruto da 
unidade interna/externa: 101 kg / 56 kg; - Garantia: 12 Meses 

  3 UNIDADE  - - 

11 

CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA 
Especificação: Descrição: 1 Assento e Encosto estofado em 
espuma Injetada. 2 Recomendado até 120 kg. 3 Pintura Epóxi. 4 
Revestimento Tecido J serrano 5 Cor Azul 

  4 UNIDADE  - - 

12 

CADEIRA COM RODIZIO TIPO SECRETARIA 
Especificação: 1 Com giro de deslocamento até 360 graus sem a 
necessidade de mudança de posição 2 Suporta peso de até 110kg 
3 Com Estrutura Giratória 4 O Assento/Encosto confeccionado 
com Material em Tecido na cor azul Com Densidade de espuma 
D45 na Largura no assento com 43cm 1cm Com Profundidade 
Assento (cm): 38cm 1cm Espessura Assento com 4,5cm 1cm 
Largura Encosto com 36,5cm 1cm Altura Encosto com 28,5cm 
1cm Espessura Encosto (cm): 3,5cm 1cm 5 Com Estrutura - 
Regulagem de Altura a Gás 6 Atura Assento ao solo Mín - Máx 
com 45cm - 55cm 5cm Largura Total com 57cm 3cm Altura Total 
com 84,5cm - 91,5cm 3cm Profundidade Total com 57cm 3cm 7 
Sem Regulagem de inclinação do encosto 8 Sem Regulagem de 
altura encosto 9 Com Rodízio 10 Com Braços Reguláveis 11 Com 
garantia de 90 dias de acordo com O artigo 26 do código de 
defesa do consumidor. 

  9 UNIDADE  - - 

13 

MESA TIPO SECRETARIA COM 2 GAVETAS 
Especificação: Confeccionada em madeira arvoplac MDP 15 mm 
- Cor: AZUL - Acabamento em perfil pvc duas abas 16mm PRETO 
- Gaveteiro com 2 gavetas - Pés em tubo 50 x 30 com pintura 
epóxi COM PÉS NIVELADORES na Cor PRETO - Medidas: 
1,20m de largura x 0,60 de profundidade x 75cm de altura 

  5 UNIDADE  - - 
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14 

ARMARIO DE AÇO COM 02 PORTAS E 4 PRATELEIRAS 
Especificação: Características do Produto - Quantidade de 
prateleiras: 04 - Quantidade de portas: 02 - Chapa das prateleiras: 
26 (0,45mm) - Chapa das travas: 20 (0,90mm) - Dimensões 
(ALP/cm): 198 x 90 x 40 - Pintura: Eletrostática / Epóxi - Peso 
suportado: 30Kg por prateleira 

  6 UNIDADE  - - 

15 

NOTEBOOK COMPLETO 
Especificação: Intel Core I5 da 9ª a 12ª geração, 3,00 a 3,90 GHz, 
placa de vídeo onboard integrada intel ou superior, memória de 
8gb DDR-4 2666MHz ou superior, SSD 512GB, fonte de 
alimentação, sistema operacional Windows 10 Professional 64 
bits original 

  12 UNIDADE  - - 

16 

COMPUTADOR COMPLETO 
Especificação: memória SDRAM 8 GB DDR4 mínimo 2666MHz, 
família Core I3 da 9ª a 12ª geração, armazenamento 256 GB SSD, 
Fonte Alimentação mínima ATX 300W de 100 a 240 VAC 50-
60Hz, Unidade de Mídia Óptica DVD± DVD+R DVD-RW, mouse 
óptico com fio, Teclado AT padrão ABNT-2 com fio, sistema 
operacional Windows 10 Professional 64 bits original, monitor de 
no mínimo 21,5 pol. tela LED 

  13 UNIDADE  - - 

17 
HD SSD 256 
Especificação: Leitura: 550MB/s; GRAVAÇÃO: 500MB/s; SATA 

  3 UNIDADE  - - 

18 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP-L5652DN 
LASER 120 V PRETO 
Especificação: Tipo Laser. Modelo DCP-L5652DN. Tecnologia de 
impressão Laser Eletrofotográfico. Memória Padrão 512MB. 
Interfaces de Rede Embutida Ethernet, Hi-Speed USB 2.0. 
Emulação PCL5e, PCL5c, PCL6 (PCL XL Class3.0), BR-Script 3, 
IBM Proprinter, Epson FX, PDF versão 1.7, XPS Versão 1.0. 
Volume Máximo de Ciclo Mensal 50.000 páginas. Duplex Sim. 
Capacidade da Bandeja de Papel 250 folhas. Capacidade de 
Saída do Papel 150 folhas. Tamanhos do Papel Até 21,6 x 35,6 
cm (Ofício). Ampliação/ Redução 25% ~ 400%. Tamanho do Vidro 
de Exposição Ofício. Agrupamento de Cópias. Resolução de 
Cópia (máxima) Até 1200 x 600 dpi. Digitalizado para E-mail, 
Imagem, OCR, File, FTP, USB, Network Folder (CIFS - Windows® 
only), E-mail Server, SharePoint®, SSH Server (SFTP), Cloud 
(Web Connect), Easy Scan to Email. Formatos de Arquivo JPEG, 
PDF Single-page/Multi-page (PDF seguro, PDF pesquisável, 
PDF/A), TIFF Single-page/Multi-page, TXT, BMP, DOCX, XML, 
PPTX, XPS, PNG - Função Digitalização para Arquivo, Imagem, 
E-mail, OCR, FTP, Servidor SSH (SFTP), USB, SharePoint®, 
Nuvem (Web Connect), Servidor de E-mail1, Pasta de Rede** 
(CIFS), Fácil Digitalização para E-mail. Interfaces Padrão 
Ethernet Gigabit, USB 2.0 de alta velocidade. Velocidade Máxima 
em Preto (ppm) Até 42 ppm (carta/A4). Fonte de Alimentação: AC 
120V 50/60Hz. Garantia de 01 ano. 

  2 UNIDADE  - - 
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19 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECOTANK L3250, 
COLORIDA, WIFI, WIRELESS, USB, BIVOLT 
Especificação: Resolução máxima de impressão: 5.760 x 1.440 
dpi; Velocidade de impressão ISO:10 ppm em preto e 5 ppm em 
cores (A4/carta); Velocidade de impressão: Até 33 ppm em preto 
e 15 ppm em cores (rascunho, A4/carta); Velocidade de cópia 
ISO: 7,7 cpm em preto e 3,8 cpm em cores (A4/carta); Tamanho 
máximo da cópia: A4/carta - 1.200 dpi x 2.400 dpi; Sistemas 
operacionais: Windows Vista / 7 / 8 / 8.1 /10 ou mais recente (32 
bit, 64 bit), Windows Server® 2003 (SP2) ou mais recente, Mac 
OS X 10.5.8 ou mais recente, Mac OS 11 ou mais recente; 
Garantia: Até 2 anos com registro do produto; Tintas compatíveis: 
Epson T544120-AL cor Preta(T544), Epson T544220-AL cor 
Ciano (T544), Epson T544320-AL cor Magenta (T544), Epson 
T544420-AL cor Amarela (T544) Itens assessórios inclusos: Cabo 
de alimentação, cabo de USB, CD de instalação. 

  12 UNIDADE  - - 

20 

NOBREAK 600VA BIVOLT 
Especificação: Especificação: Variação de tensão 95 a 145, 
frequência de 60hz, disjuntor de 10 a, cabo de 1,2 m com plug 
tripolar de acordo com a norma NBR 14136 fator de potência 0,5 
tempo de transferência 10 segundos forma de onda no modo de 
bateria senoidal retangular quatro tomadas de 10 amperes bateria 
interna selada chumbo ácido. Tempo de recarga para 100% 
Capacidade: Aproximadamente 12 horas. 60 minutos de 
autonomia para equipamentos de segurança ou 30 minutos para 
equipamentos de informática. Tensão/Capacidade: 12VV 7AH. 

  18 UNIDADE  - - 

21 

PEN DRIVE, 64GB, METÁLICO 
Especificação: Capacidade: 64GB - Taxa de Transmissão de 
Dados/Gravação: 3MB/s - Taxa de Transmissão de 
Dados/Leitura: 10MB/s - Conexões: USB 2.0 - Compatibilidade: 
Mac Os 9.0 e superiores/Windows 98 e superiores 

  23 UNIDADE  - - 

22 

PEN DRIVE DE  8GB 
Especificação: Capacidade: 8GB - Taxa de Transmissão de 
Dados/Gravação: 3MB/s - Taxa de Transmissão de 
Dados/Leitura: 10MB/s - Conexões: USB 2.0 a 3.0 - 
Compatibilidade: Mac Os 9.0 e superiores/Windows 98 e 
superiores 

  10 UNIDADE  - - 

23 
TECLADO PADRÃO COM FIO USB PRETO ABNT2 
Especificação: Conexão USB - Plug and Play - Padrão ABNT 2 - 
106 teclas - Teclas: Power, Sleep e WakeUp 

  6 UNIDADE  - - 

24 
MOUSE USB OPTICO 
Especificação: Sensor óptico - 3 botões - 1 velocidade - Superfície 
ABS - 1200 dpi - Cor: Preto - com fio usb 

  7 UNIDADE  - - 
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25 

WEBCAM FULL HD 1080X1920P 2MP USB PLUG PLAY 
MICROFONE EMBUTIDO CÂMERA COMPUTADOR 
Especificação: Webcam Full HD 1080x1920 pixels 2MP Plug and 
Play. Com o conector USB 2.0. Possui microfone embutido com 
absorção de som omnidirecional e redução de ruído. A resolução 
panorâmica de alta definição 1920 x 1080 pixels 2MP. Marca: 
Lorben Cor: Preto Instalação: Plug and play sem drive Formato de 
foto: bmp Tipo de sensor: cmos Controle de cintilação: 50Hz 
Alcance de foco: 20mm Comprimento do cabo usb: 
aproximadamente 145cm Resolução: Full HD 1920x1080 pixels 
2MP Tipo de interface: USB 2.0 Microfone: embutido 
omnidirecional com redução de ruído Sistemas compatíveis: 
windows2000/WinXP/Vista/Win7/Win8/Win10/MacOS/Linux/Xbox 
One. Itens inclusos: 1 Webcam com cabo USB Dimensões do 
produto: 7x5,07x4,4cm Peso do produto: 0,060kg Tamanho da 
embalagem: 12,5x10x5cm Peso da embalagem: 0,095kg Código 
do produto: GT953. 

  4 UNIDADE  - - 

26 

MONITOR WIDRESCREEN 21,5” – FULL HD TN HDMI VGA - 
Monitor PC; Tamanho da Tela:21,5"; Tecnologia LED; Formato da 
Tela Widescreen; Resolução Full HD; Proporção da Tela 16:09; 
Resolução Máxima 1920x1080; Frequência de Atualização 30-80 
KHz /55-75 Hz; Conexões 1 HDMI, 1 VGA, 1 DVI; Posição da Tela 
Horizontal; Inclinação; Brilho 200 nits;Contraste 1,000:1; Número 
de Cores 16.7 milhões; Base Removível; Furação Padrão Vesa 
100X100mm; Voltagem Bivolt; Consumo Aproximado de Energia 
Desligado: 0.35W / Descanso: 0.45W / Ligado: 20.5W; Cor Preto; 
Certificações MPRII; Prazo de Garantia 01 ano (3 meses de 
garantia legal e mais 9 meses de garantia especial concedida pelo 
fabricante). Conteúdo da Embalagem 1 Monitor, 1 Cabo de 
Energia, 1 Cabo VGA, Manualitor Widescreen K222HQLB 21,5" - 
Full HD TN HDMI VGA. 

 04 UNIDADE - - 

  TOTAL: - 

Valor total da proposta por extenso: 

  

 
2.1. Do recebimento e aceitação do objeto  
  
a) Os materiais deverão ser entregues mediante requisição emitida pela Câmara Municipal de Oriximiná, de acordo com suas 
necessidades, podendo esta ser feita via e-mail ou outro meio idôneo que atinja a finalidade. O prazo de entrega será de no 
máximo 10 (dez) dias corridos a partir da data do recebimento da requisição de compra;  

b) A entrega será feita na Secretaria da Câmara Municipal de Oriximiná, situada na Travessa Magalhães Barata nº 227 – 
Centro – CEP: 68.270-000, em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas; exceto os itens abaixo:   
c)  A carga e a descarga serão por conta do(s) fornecedor (es), sem ônus de frete para o órgão solicitante.   
d) Na entrega, os materiais devem estar devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de 
transporte e de carga e descarga, assinalando na embalagem a marca, destino e, quando for o caso, número da Licença de 
Importação ou documento equivalente, com as especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência  
e) Para a comprovação do recebimento dos materiais, será confiado a Servidor Sr. JOELISON DE CARVALHO GODINHO 
inscrito no CPF nº 679.278.662-49, que será o Fiscal do Contrato.  
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f) Os pagamentos serão efetuados de acordo com os termos do edital e seus consectários, após a entrega do objeto, com 
certidão expedida pela Câmara Municipal de Oriximiná uma vez observado que os materiais estão em perfeitas condições de 
uso.  
g) Entregar os materiais, nos prazos e condições estabelecidos em sua proposta, quando for o caso;  

  
4.3. Condições de fornecimento  

  
a) A empresa vencedora do item deverá entregar o material que atenda, rigorosamente, as especificações constantes de sua 
proposta, respeitando o solicitado no edital e neste projeto base;  
b) Garantir que os materiais serão fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta, respeitado o 
estabelecido no edital e isentos de defeitos de fabricação.   
c) A proposta deverá conter, especificações detalhadas do objeto proposto, fazendo constar nome do fabricante, procedência 
do material e demais características técnicas. 
 
4.4. Da garantia  
  
Dar plena garantia e qualidade do material, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega em 
desconformidade com o especificado no Edital, caso não seja possível a troca imediata, tudo a encargo da CONTRATADA.   

  
4.5. Das obrigações da Contratante x contratada  

  
A CONTRATANTE obrigar-se-á:  
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento;   
b) Acompanhar e supervisionar a perfeita execução do objeto contratado, através do Fiscal do Contrato, determinando à 
CONTRATADA as correções que julgar oportuna, para melhoria do mesmo, na forma da Lei 8.666/93.     

 
A CONTRATADA obrigar-se-á:  
a) Executar fielmente o objeto licitado, conforme as especificações, prazos estipulados e exigidos no Edital e/ou neste Projeto 
Básico/Termo de Referência;   
b) Proceder à entrega dos materiais, devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de 
transporte e de carga e descarga, assinalando na embalagem a marca, destino e, quando for o caso, número da Licença de 
Importação ou documento equivalente, com as especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência;   
c) Dar plena garantia e qualidade do material adquirido/prestado, e que este após a entrega, possua a validade/garantia 
mínima exigida (se couber), imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em 
desconformidade com o especificado no Edital, caso não seja possível a troca, tudo a encargo da CONTRATADA.   
d) Providenciar e sanar de forma imediata deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;   
e) Arcar com eventuais prejuízos causados ao processo e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida na execução da proposta;   
f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões de até 25% do valor inicial atualizado do contrato;   
g) Arcar com todas as despesas como fretes, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta 
exclusiva da Contratada.   
h) Substituir os produtos quando necessários, sem ônus para a CONTRATANTE.   

i) Responder por todos os ônus referentes à entrega dos materiais ora contratados, desde os salários do pessoal, como 
também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e  
Comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato;   
j) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a contratante, em 
razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome 
agir;   
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k) Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer 
despesas referentes aos materiais, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do 
Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

 
4.6. Gestão e Fiscalização do contrato  

  
Gestor do Contrato:  

  
OBS 1: O gestor e o fiscal do contrato exercem atividades incompatíveis umas com as outras, especialmente aquelas que 
envolvam a prática de atos e, posteriormente, a revisão desses mesmos atos, o que pode comprometer a imparcialidade e, 
por conseguinte, a execução do contrato 
A figura do gestor dos contratos é obrigatória.  
A criação da comissão de recebimento de material acima do valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) é uma imposição da lei, 
uma vez que no recebimento do objeto é que ocorrerá a conferência do material com o descrito no contrato, devendo ser 
rejeitados os bens em desconformidade com o avençado.  
É aconselhável a indicação do nome do Gestor do Contrato e a fixação de suas atribuições  

  
Fiscal do Contrato:  

  
OBS 1: A fiscalização da execução do contrato deve ser realizada por servidor com conhecimento técnico.  
É permitida a contratação de terceiros para assistir o servidor designado para a fiscalização do contrato e subsidiá-lo de 
informações técnicas.  
É aconselhável a indicação do nome do Fiscal do Contrato e a fixação de suas atribuições.  

  
4.7. Condições de pagamento  
  
a) O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subsequente ao vencido, após a 
apresentação da nota fiscal ou fatura e depois de atestados pelo setor competente, a quantidade dos materiais fornecidos.   
b) Sendo constatadas irregularidades no objeto entregue, o prazo para pagamento será contado a partir da devida correção, 
quer esta seja efetuada pela substituição imediata do objeto.   
c) Em se tratando de notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções, estas serão devolvidas à contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida, ou seja, devidamente corrigida, ainda que 
seja por carta de correção.   
d) Os pagamentos serão efetuados, por meio de crédito em conta corrente do licitante, cujo número e agência deverão ser 
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato ou cheque nominal em nome da contratada a ser retirado mediante 
assinatura em recibo por seu representante legal na Tesouraria da Câmara Municipal de Oriximiná.  

  

5. Requisitos necessários  
Informe aqui Exigências de documentos específicos de conhecimento do setor requisitante, relativos à 

qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, além de outras  

  

6. Critérios de Aceitabilidade da Proposta  
  

Método usado em situações que requerem análises de cunho subjetivo sabor, textura e cheiro. É avaliada no 
momento de aferição da aceitabilidade da melhor proposta.   

O licitante vencedor deverá, quando for o caso será exigida tal analise. 
Definir a necessidade de se indicar na proposta o modelo, marca e procedência dos produtos, equipamentos e 

materiais.  
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Apresentar quando lhe for solicitado em qualquer tempo da vigência do Contrato, catálogo dos produtos, equipamentos 
e materiais.  

  
7. Aprovações  

 APROVAÇÃO DO SETOR DE FINANÇAS 
   
  
____________________________________  
Carimbo e assinatura                                                    Data:          /            /    

  

   

ORDENADOR DE DESPESAS  
Declaro, como Ordenador de Despesas, para os fins do art. 16, inciso II da LC nº 101 de 04/05/2000, que a presente despesa tem 
adequação orçamentária, financeira e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.   
  
 
 
____________________________________              
Carimbo e assinatura                                                                           
  
Data:          /            /   

  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
Trav. Senador Magalhães Barata, 227 - Centro - CNPJ: 04546941/0001-86 - CEP: 68270-000 
FONE: 3544-1144/1666 

 

    

34 

 

ANEXO II  

MINUTA DO CONTRATO Nº ___-CMO/2022   
   
 

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na TV. SENADOR 
MAGALHÃES BARATA, 227, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 04.546.941/0001-86, representado pelo(a) Sr.(a) MARCELO 
AUGUSTO ANDRADE SARUBBI e, de outro lado a firma ____________________., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
______________, estabelecida ________________________________doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ____________________________, portador da Cédula de Identidade nº 
______ SSP/__ e CPF (MF) nº _________________,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do 
qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº ________ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas 
que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 1. O presente Contrato tem como objeto aquisição de materiais permanentes, destinados a atender às necessidades da 

CÂMARA de Oriximiná, conforme descritos na Planilha do Anexo I: Projeto Básico/Termo de Referência deste Edital.   

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
1.    O valor deste contrato,  de R$.............................(..................................). 
 
2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela CONTRATADA no 
Pregão _________ e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    __________, realizado com fundamento na Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
1. O prazo de vigência deste Contrato será de , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
1. Caberá ao CONTRATANTE:  
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 1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a entrega dos 
produtos; 
 
 1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 
 
 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 
 
 1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 
 
 1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado; 
 
 1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o fornecimento 
dos produtos objeto deste Contrato; 
 
 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper imediatamente 
o fornecimento, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
1. Caberá à CONTRATADA: 
 
 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 
 
  a) salários; 
  b) seguros de acidentes; 
  c) taxas, impostos e contribuições; 
  d) indenizações; 
  e) vale-refeição; 
  f) vales-transportes; e 
  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer  vínculo 
empregatício com o órgão; 
 
 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 
 
 1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 
 
 1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
 
 1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 
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 1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o interesse 
do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo do 
Serviço de Almoxarifado; 
 
 1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 
 
 1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
 
 1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº ______. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 
 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
 
 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 
produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
 
 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 
 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão 
pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 
 1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste Contrato; 
 
 1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização 
da Administração do CONTRATANTE; e 
 
 1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado pelo servidor ___________________________________ designado para 
esse fim, representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 
 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas 
a Autoridade Competente do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência do 
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 
CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
 
1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Fiscal do Contrato designado pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
 
1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2022 
Atividade 0101.010310003.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal, Classificação econômica 3.3.90.30.00 
Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 0101.010310003.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal, 
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente; 4.4.90.52.30 – Máquinas e equipamentos 
energéticos; 4.4.90.52.34 – Maquinas utensílios e equipamentos diversos; 4.4.90.52.35 – Equipamentos de processamento de 
dados; 4.4.90.52.42 – Mobiliário em geral - Recursos Próprios   

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 
1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante 
ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal para o fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da 
apresentação dos documentos junto a CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ. 
 
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da regularidade 
fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO 
e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 
 
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não 
estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem 
que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 
 
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e 
a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 
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EM = I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP  =  Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX)   
    ____ 
    365 
 
I = (6/100) 
    _______ 
      365 
 
I = 0,0001644 
 
TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 
 
6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração 
do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
 
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante de 
acordo celebrado entre as partes contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a 
Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
 1.1 - advertência; 
 
 1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, 
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deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula 
Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
 
1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender 
parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da comunicação oficial; 
 
1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do(a) CÂMARA 
MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, por até 2 (dois) anos. 
 
2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 
 
 2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
 
 2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
 2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
 2.4 - fizer declaração falsa; 
 
 2.5 - cometer fraude fiscal; 
 
 2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
 
 2.7- não celebrar o contrato; 
 
 2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 
 
 2.9- apresentar documentação falsa. 
 
3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de 
Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 
 
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
 
 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração do CONTRATANTE; 
 
 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
 
 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº _____, cuja realização decorre da autorização do Sr(a). MARCELO 
AUGUSTO ANDRADE SARUBBI, e da proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de ORIXIMINÁ, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que 
surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

 ORIXIMINÁ - PA, em ___ de ______________ de ____. 
 
 
 

_______________________  ______________________ 
  CONTRATANTE                  CONTRATADA(O) 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1.___________________________  
 
                                                                                                                                                                                          
2.___________________________ 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ - CMO  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________   
      
Prezados Senhores,   
Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de fornecimento de bens ________________________________, pelo 
 preço  global  de R$___________ (_________________________), nos termos do Edital e seus Anexos. 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 

VALOR VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL R$ 

1         

2         

3         

4         

5         

  
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 

da licitação.   
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem 

como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência.   
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte 

do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer 
outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e 
deduzidos os descontos eventualmente concedidos.   

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no 
documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:   
 
Razão Social: _____________________________________   
CNPJ/MF: _______________   
Endereço: __________________________________________ Tel./Fax: _______________   
CEP: ____________________ Cidade: __________________________ UF: __________   
Banco: ____________ Agência: _____________ c/c: ________________   
   
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:  
Nome:________________________________________________________  
Endereço:_____________________________________________________   
CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______   
CPF/MF: ________________________Cargo/Função:__________________   
RG nº:___________________________Expedido por: ____________   
Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________  

Localidade, ___ de _____________ de ______. 

 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA          

 
 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ - CMO  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________  
    
   

Prezados Senhores,    

   
   
 
 

_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente constituído da empresa 
_(nome da empresa/CNPJ)________, sito a  __________________, doravante denominado Licitante, para os fins disposto no 
item ________ do Edital ______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal 
Brasileiro que:   

   

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da empresa / CNPJ)________, e 
que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;   

b) A intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;   

c) Que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame;   

d) Que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido certame;   

e) Que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido com qualquer 
integrante da Equipe de Apoio, com a Pregoeiro ou representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, 
antes da abertura oficial das propostas;   

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la.   

   
Localidade, ___ de _____________ de ______.    

   
   

 
 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

   
   
À CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ - CMO  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________  
   
     

Prezados Senhores,   

   
Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de V.Sas. os 

documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada:   

   
(DESCREVER OS DOCUMENTOS)   
   
Em cumprimento aos ditames editalícios, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato 

impeditivo de participação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 
plena concordância com as condições constantes do Edital e seus Anexos.   

Declaramos sob pena da lei, que nossos diretores; responsáveis legais ou técnicos; membros do conselho 
técnicos, consultivo, deliberativo ou administrativo; ou sócios, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado 
da CMO bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da Licitação em 
epígrafe.   

Declaramos, ainda, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998).   

Na oportunidade, credenciamos junto à SEFIN o Sr. __________________, Carteira de  
Identidade nº ___________, Órgão Expedidor ________, CPF nº _______________, endereço __________________, E-
mail ___________, fone (___) ___________, fax nº (___) ___________, para interpor recursos quando cabíveis, transigir, 
desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no processo licitatório.   

  
  

Localidade, ___ de _____________ de ______.  

   
   
   
   

FIRMA LICITANTE/CNPJ   
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88. 

  
 
 

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854 de 07/10/99, 
regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02) 

  
  
  
À CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ - CMO  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________   
   
  

Prezados Senhores,  

  
  

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___, declara, sob as penas da lei, que não 
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos.  

  
  
 
 
Localidade, ___ de _________de _______  

  
  
 
 
  

__ (assinatura)___ 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  

      
 À CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ - CMO  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________   
   
    
   

Prezados Senhores,   

   
   
_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº _________________ por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ portador (a) da Carteira de identidade nº ___________ 
e de CPF nº DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº ___________, sob as sanções administrativas 
e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e considerada:   

   
(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações;   

   
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações.   

   
DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.   

  
  

   
(Localidade) _______ de ________de ______________  

   
   

   
   

FIRMA LICITANTE/CNPJ   
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL   

   
    
   

Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante.   
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